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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) - 0011540-24.2018.8.14.0107

 

APELANTE: JORGE ARAUJO CHAVES 

APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

 

RELATOR(A): Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO

 

EMENTA

 

 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – AUTOR 

ANALFABETO - CONTRATO SEM ASSINATURA A ROGO – SEM TESTEMUNHAS 

IDENTIFICADAS - INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO DOS VALORES NA 

CONTA DO AUTOR – REPETIÇÃO DE INDÉBITO DEVIDA - DANOS MORAIS DEVIDOS – 

SENTENÇA REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.

 

 

Acordam os Exmos. Senhores Desembargadores membros da 2ª Turma de Direito Privado deste E. Tribunal 

de Justiça do Estado do Pará, em turma, à unanimidade, em plenário virtual, conhecer do recurso e julgar-

lhe parcialmente provido, nos termos do voto do Exmo. Desembargador – Relator Alex Pinheiro Centeno.

 

 

 

RELATÓRIO
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Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por JORGE ARAUJO CHAVES em face da sentença proferida 

pelo M.M. Juízo de Direito da Comarca de Dom Eliseu que, nos autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS ajuizada contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, julgou 

improcedente a pretensão autoral.

O autor ingressou com a ação mencionada descrevendo que percebeu a existência de desconto em seus 

proventos recebidos junto ao INSS, sob a justificativa de existência de uma relação contratual que não 

reconhece, o contrato de nº 803057170.

 

O feito seguiu seu trâmite regular até a prolação da sentença (id. 14292426), que julgou improcedentes os 

pedidos. 

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação (id. 14292427), alegando que não contratou os 

empréstimos consignados, não assinou os contratos que foram juntados aos autos, não havendo qualquer 

fundamento jurídico para que seja considerado válido. 

Ratifica os seguintes pontos negados na sentença: (i) A repetição do indébito; (ii) obrigação de indenizar); 

(iii) pagamento de despesas processuais e honorários sucumbenciais.

Pugnou, ao final, pelo conhecimento e provimento do presente recurso, para que seja reformada a decisão 

guerreada.

Contrarrazões (id. 14292431).

Sem intervenção da Douta Procuradoria de Justiça.

É o relatório.

 

 

 

VOTO
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Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço do recurso e passo a proferir decisão.

Nas ações anulatórias de relação jurídica incumbe ao réu comprovar a existência do contrato que a autora 

nega ter celebrado, já que a esta não é possível produzir prova de fato negativo.

Sobre fraude para a obtenção de serviços bancários, é certo que o Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento consolidado no sentido de que tal ação ilícita integra o risco da atividade do banco, sendo 

considerada fortuito interno, tornando a responsabilidade da instituição financeira objetiva, conforme 

Súmula 479:

Súmula 479, STJ. "As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos 

gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no 

âmbito de operações bancárias". 

Sendo assim, é ponto pacífico que, tanto a demonstração da contratação quanto a comprovação de que o 

empréstimo foi cedido ao consumidor são essenciais à aferição da regularidade na prestação do serviço. E, 

em se tratando de relação consumerista, compete tal ônus à instituição bancária, nos termos do art. 6º, VIII 

do CDC, por ser a parte autora hipossuficiente.  

Ademais, ressalto que se aplica ao caso o Código de Defesa do Consumidor, conforme disposto na Súmula 

nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“Súmula 297: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras”. 

Pois bem, da detida análise dos autos, verifica-se que o banco apelante juntou a via contratual, porém, não se 

desincumbiu de seu ônus de provar a existência real do contrato e a validade do negócio jurídico.

No caso em tela, o banco apelado não logrou êxito em comprovar a efetiva solicitação do serviço ensejador 

dos descontos demonstrados pela autora na inicial, eis que na fase instrutória, a contestação (id. 

14292417) sobreveio com contrato apenas com uma digital sem assinatura a rogo, o que é inapto a 

validar a contratação do serviço na espécie, já que o autor é analfabeto. 

Consultando casos semelhantes na jurisprudência pátria, encontramos direcionamento no seguinte sentido:

“AÇÃO INDENIZATÓRIA - EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS NÃO 

RECONHECIDOS PELO AUTOR - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE 

NÃO PRODUZIU PROVAS APTAS A DEMONSTRAR QUE O DÉBITO 

FOI EFETIVAMENTE CONTRAÍDO PELO AUTOR, SUA CULPA 

EXCLUSIVA OU DE TERCEIRO - CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS 

REALIZADOS DE FORMA FRAUDULENTA FAZ PARTE DO RISCO 

DA ATIVIDADE EMPRESARIAL DESENVOLVIDA PELO RÉU -

 DANO MORAL - OCORRÊNCIA - DEVER DE INDENIZAR QUE É 

DE RIGOR - QUANTUM INDENIZATÓRIO ADEQUADAMENTE 

FIXADO, EM MONTANTE JUSTO E COMPATÍVEL COM A 

QUESTÃO TRAVADA NOS AUTOS - ART. 252, DO RITJESP - 
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RECURSO IMPROVIDO. (TJ-SP - APL 10133616820148260037 SP 

1013361-68.2014.8.26.0037. Rel. Desa. Lígia Araújo Bisogni. 14ª Câmara de 

Direito Privado. Julgado em 21/07/2015).” (Negritou-se). 

 

Outrossim, o banco apelado juntou documento de liberação de crédito, porém, não a comprovação da 

disponibilidade do valor na conta do autor e sua utilização.

Assim, não tendo o banco logrado êxito em provar, por meios idôneos, a validade da contratação, deve esta 

arcar com os prejuízos sofridos pelo autor.

De todo modo, independentemente do fato que gerou a incidência dos descontos indevidos, a legislação 

consumerista, em seu art. 14, estabelece a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, 

independentemente da existência de culpa, conforme abaixo transcrito:

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, 

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 

prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 

sobre sua fruição e riscos.” (grifo nosso)

 Desta feita, no caso em comento, resta claro que o banco réu não obteve sucesso em suscitar fato 

impeditivo, modificativo ou impeditivo do direito do autor, com fulcro no art. 373, inciso II do CPC, o que 

demonstra o acerto da sentença atacada.

Assim sendo, uma vez verificada a ocorrência de ato ilícito consubstanciado no desconto indevido referente 

ao empréstimo, cumpre analisar, se é devido o pleito indenizatório relativo aos danos morais e materiais.

Outrossim, no que tange ao dever de indenização a título de danos morais, cumpre destacar que a 

caracterização do dever de indenizar, condiciona-se, inafastavelmente, a presença dos elementos ensejadores 

da responsabilidade civil, quais sejam, o dano, o ato ilícito e o nexo de causalidade entre ambos. 

Noutras palavras, a indenização a título de dano extrapatrimonial, pressupõe a existência de três aspectos 

indispensáveis: a ilicitude do ato praticado, visto que os atos regulares de direito não ensejam reparação; o 

dano, ou seja, a efetiva lesão suportada pela vítima e o nexo causal, sendo este a relação entre os dois 

primeiros, o ato praticado e a lesão experimentada.

Nesse sentido, preleciona a doutrina civilista pátria:

"Consiste a responsabilidade civil na obrigação que tem uma pessoa - devedora - de 

reparar os danos causados a outra - credora - dentro das forças de seu patrimônio, em 

decorrência de um ato ilícito ou de uma infração contratual. Visa ela, pois, a recompor 

o patrimônio do lesado ou compensá-lo pelos danos sofridos, desde que comprovado 

o nexo causal entre o ato praticado e o prejuízo da vítima".  (FELIPE, Jorge Franklin 

Alves. Indenização nas Obrigações por Ato Ilícito. 2. Ed. Belo Horizonte: Del Rey, p. 

13).
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O dano moral, portanto, é lesão que integra os direitos da personalidade, tal como o direito à vida, à 

liberdade, à intimidade, à privacidade, à honra (reputação), à imagem, à intelectualidade, à integridade física 

e psíquica, de forma mais ampla a dignidade da pessoa humana.

Nessa esteira, configura dano moral aquela lesão que, excedendo à normalidade, interfere intensamente no 

comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. 

O diploma cível pátrio estabelece expressamente em seu art. 186, a possibilidade de reparação civil 

decorrente de ato ilícito, inclusive nas hipóteses em que o dano seja de caráter especificamente moral.

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 

violar direito e causar dano outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 

ilícito. 

No caso sub examine, observa-se que a apelada teve seu benefício previdenciário diminuído injustamente, 

renda esta que possui natureza alimentar, pois se trata da única fonte de renda da recorrente.

Nesse sentido, não há dúvida de que os desgastes emocionais sofridos pelo recorrente, ultrapassaram aqueles 

dissabores decorrentes de um mero aborrecimento, devendo a requerida ser responsabilizada pelos danos 

morais causados.

A fim de corroborar tal entendimento, vejamos:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE DE CONTRATO C/C 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - 

DESCONTOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CONTRATO 

CELEBRADO POR IDOSO ANALFABETO - INOBSERVÂNCIA DA FORMA 

PRESCRITA EM LEI - NULIDADE - FRAUDE - FORTUITO INTERNO. 

SÚMULA 479 - DESCONTOS INDEVIDOS - RESTITUIÇÃO EM DOBRO -

 DANOS MORAIS CONFIGURADOS - INDENIZAÇÃO DEVIDA - RECURSO 

PROVIDO. - Tendo em vista o disposto nos artigos 104, III; 166, IV e 595, todos do 

Código Civil, é nulo o contrato celebrado com analfabeto, quando não formalizado 

por instrumento público ou por instrumento particular assinado a rogo por meio de 

procurador constituído por instrumento público - A contratação mediante fraude não 

exclui a responsabilidade da instituição financeira, por se enquadrar no conceito de 

fortuito interno, previsto na Súmula 479 do STJ - Os descontos efetuados no benefício 

previdenciário da autora, referentes aos empréstimos não autorizados e decorrentes de 

contratos nulos, devem ser restituídos àquela em dobro, com base no parágrafo único 

do art. 42 do CDC - O desconto indevido de prestações no benefício previdenciário, 

por obstar o uso da verba de natureza alimentar, enseja dano moral indenizável. (TJ-

MG - AC: 10278170058715002 Grão-Mogol, Relator: Aparecida Grossi, Data de 

Julgamento: 11/05/2022, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 17/05/2022) (Grifei)
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No que se refere ao quantum, deve-se ter em conta a finalidade da condenação em danos morais, que é a de 

levar o ofensor a tomar atitudes que previnam a ocorrência futura de atos semelhantes; a de compensar a 

vítima pela dor e dissabores sofridos e, não menos importante, de punir quem pratica atos tidos como 

ilegais.

A maior dificuldade do dano moral é precisamente o fato de não encontrar correspondência no critério 

valorativo patrimonial. Ou seja, como a repercussão do dano não ocorreu no plano material o estorvo de 

mensurá-lo em moeda é enorme e o arbitrium boni viri do Juiz deve se revelar adequado para estabelecê-la 

em valor não tão grande que se converta em fonte de enriquecimento e nem tão pequeno que se torne 

inexpressivo. Alguns juristas entendem que a reparação é exclusivamente compensatória enquanto outros, 

com os quais me alio, entendem que a condenação é também punitiva.

Neste contexto, inafastável o reconhecimento de que a fixação do montante indenizatório deve ter por 

parâmetro, dentre outros aspectos, as condições do ofensor, o grau de dolo ou culpa presente na espécie, as 

providências adotadas para amenizar ou reparar o dano, bem como os prejuízos morais alegados pela vítima, 

devendo ser arbitrado o valor de R$-5.000,00, por se mostrar proporcional ao dano sofrido e se mostra 

razoável, e dentro do patamar aplicado por esta Corte.

Sobre o caso, colaciono jurisprudência:

Apelação Cível. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. FRAUDE BANCÁRIA. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. incidência 

da súmula 479, stj. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDA. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO FIXADO EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SENTENÇA 

MODIFICADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, À UNANIMIDADE. 

Quantum indenizatório fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por obedecer ...Ver 

ementa completa os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e não ser 

capaz de representar fonte de enriquecimento indevido de quem recebe, nem 

impunidade e reincidência de quem paga, se afigurando adequada ao dano causado, à 

vista da jurisprudência sobre o tema. 4. Recurso conhecido e provido, à unanimidade. 

(TJ-PA - AC: 00092056020188140130, Relator: RICARDO FERREIRA NUNES, 

Data de Julgamento: 14/02/2023, 2ª Turma de Direito Privado, Data de Publicação: 

24/02/2023)

Em relação ao pleito do banco apelante, no que concerne a devolução em dobro do valor cobrado, por 

suposta falta de ato ilícito, faltam elementos que permitam afirmar que os descontos realizados pelo banco 

são devidos. Diante de tais informações, resta caracterizada a falha na prestação do serviço, pois, não 

comprovada a disponibilização ou utilização do crédito pelo autor em sua conta, sendo, portanto, a cobrança 

indevida.

Nesse contexto, quando ocorre o pagamento indevido, dá-se o enriquecimento sem causa, pois quem recebe 

pagamento a que não tinha direito está, evidentemente, a locupletar-se de forma injusta, porque está a cobrar 
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dívida de quem não lhe deve e aquele que recebeu quantia imerecida enriqueceu às custas de outrem.

O Código Civil, desse modo, preleciona que “todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica 

obrigado a restituir" (artigo 876). Ou seja, na eventualidade de ser efetuado um pagamento indevido, quem 

tiver recebido fica obrigado a devolver a quantia, devidamente corrigida, sob pena de configurar 

enriquecimento sem causa (artigos 884 e 885, do CC).

Porém, por se tratar de relação de consumo, deve ser observado o Código do Consumidor, em seu art. 42, 

parágrafo único, que prevê a possibilidade da incidência da sanção civil, nele definida como repetição de 

indébito, em dobro, em havendo cobrança indevida por parte do fornecedor ao consumidor que compõe a 

relação de consumo, não sendo necessária a análise quanto à má-fé por parte da empresa prestadora do 

serviço.

Nessa linha de entendimento, cito entendimento desta Corte de Justiça, senão vejamos:

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. INCONFORMISMO APENAS DA AUTORA. DANOS MORAIS. 

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE, BEM COMO A 

PRECEDENTES DESTA CORTE ESTADUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO 

EM DOBRO. VIOLAÇÃO À BOA-FÉ OBJETIVA. RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO À UNANIMIDADE.

 1.Na tentativa de estabelecer um parâmetro para fixação do quantum 

indenizatório por danos morais, o STJ, no julgamento do REsp 1152541, 

ensinou o método bifásico para definição do montante a ser pago.

2. No caso concreto, embora a recorrente não tenha realizado o contrato de 

empréstimo consignado objeto do litígio, sofreu descontos em sua remuneração 

desde junho/2014 até janeiro/2016. Ou seja, a apelante, pessoa idosa, segurada 

do regime geral da previdência, teve redução do patrimônio durante 

aproximadamente dois anos, em virtude de falta de zelo da instituição financeira 

que não se cercou dos devidos cuidados para evitar a fraude, devendo o quantum 

indenizatório corresponder a uma quantia razoável, proporcional à relevância do 

evento danoso e às condições econômicas das partes envolvidas.

3. O valor arbitrado pelo juízo singular está em dissonância com os parâmetros 

estabelecidos por esta Corte de Justiça em precedentes que tratavam de situação 

análoga, impondo-se a majoração do quantum indenizatório.

4. A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do 

CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que 

cobrou valor indevido, revelando-se cabível quando a cobrança indevida 

consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva. Tese fixada pela Corte 
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Especial do Superior Tribunal de Justiça que se aplica ao caso concreto;

5. Recurso conhecido e provido para majorar o quantum da indenização por 

danos morais para R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como determinar a 

devolução em dobro dos valores descontados indevidamente do benefício 

previdenciário da autora. À unanimidade. (4954596, 4954596, Rel. RICARDO 

FERREIRA NUNES, Órgão Julgador 2ª Turma de Direito Privado, Julgado em 

2021-04-13, publicado em 2021-04-20)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para: declarar 

inexistente relação contratual de empréstimo consignado com o demandado em relação as cobranças 

apontadas na inicial; fixar o valor dos danos morais em R$-5.000,00 (cinco mil reais), corrigido 

monetariamente a partir desta decisão e juros de mora a partir do evento danoso (Súmula nº 54/STJ); 

determinar a devolução dos valores cobrados do apelante em dobro, com juros de mora e correção 

monetária, a partir do evento danoso (efetivação de cada desconto) (Súmula nº 43/STJ); e, por fim, em razão 

da reforma da sentença, inverto o ônus de sucumbência, e condeno o banco apelado ao pagamento de custas 

e honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze) sobre o valor da condenação, excluindo a condenação 

por litigância de má-fé aplicada em 1º Grau.

É o voto.

 

Belém, data registrada no sistema.

 

ALEX PINHEIRO CENTENO

Desembargador Relator

 

 

 

 

Belém, 02/07/2024
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